
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Impugnação Pregão Eletrônico nº 90002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3116/2024 

  

O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de Gêneros Alimentícios 

 

 

Empresa: SASSARON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 

 

Trata o presente de resposta à  IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa SASSARON COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA.  

 

 

 Considerando o item 1.8 do edital: – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data  fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao 

correio eletrônico: cplsaudesg@gmail.com, bem como o art. 164 da Lei 14.133/21. 

 

 

DO PEDIDO: 

 

Por todo o exposto, requer-se:  

 

 

1 - Que seja corrigida a redação, cujo a exigência seja precedidas de e/ou (Certificado ABIC e/ou Laudos 

Laboratoriais), laudo este emitido conforme as resoluções citadas nesta impugnação. Ou seja, laudos 

emitidos por laboratórios acreditados pelo MAPA.  

 

 

2 - Que seja excluída a exigência do Cerificado ABIC de forma restritiva, dando a opção de a qualidade 

do produto ser comprada através dos laudos emitidos por laboratórios credenciados pelo Ministério da 

Agricultura, uma vez que a redação da forma como está no edital, sugere direcionamento apenas para 

produtos certificados pela ABIC, que é entidade privada, não havendo legislação que trate da matéria, o 

que afasta o princípio da isonomia, legalidade e impessoalidade do certame aqui debatido, devendo ser 

retificado o edital, visando assim ampliação da disputa, e ofertas mais vantajosas aos cofres públicos, 

sem limitação de marca ou fabricante. 

 

 

DECISÃO: 

 

Fica DESCONSIDERADA a exigência do selo ABIC no item 24 Café em pó torrado e moído.  

Informo que foi divulgada uma ERRATA DE INFORMAÇÃO DO EDITAL e já se encontra disponível 

no campo aviso do pregão 90002/2025 do portal www.comprasnet.gov.br 

mailto:cplsaudesg@gmail.com
http://www.comprasnet.gov.br/
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Desta feita, CONHEÇO às razões da empresa impugnante, para no mérito JULGAR PROCEDENTE, e 

promover as alterações necessárias para o afastamento das possíveis dúvidas com relação à correta 

comprovação da capacidade técnica das empresas licitantes. 

 

 

São Gonçalo, 14 de março de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Ushana R. Lopes 

Coordenadora Administrativa 

Mat: 341.275 

 

 

 

 

 

Carmen Deiró Dutra 

Coordenadora de Nutrição Hospitalar 

Mat: 340.665 

 

 

 


